
ATA NO 14[ 2A25 DA REUT.IÉO ONOITÁNN DO GONSELHO iTUNICIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE {CiiDCA) DE SANTO

nxrÔNlo DO SUDOESTE - PR

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às

quatorze horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência

Social, localizada no Centro de Gonvivência Edil Maria Cantelmo Traiano,

situado à Avenida Jesuíno Teodorico de Andrade - Centro de Santo Antônio do

Sudoeste, Estado do Paraná, reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CMDCA) em sessão ordinária. Estiveram presentes

a Presidente do Conselho, Senhora Mariângela Frassão Zamprogna, a Mce-

Presidente, Senhora Delia Segobia Machado Pereira, a Secretária Executiva,

Senhora Deise Crespão, e os demais membros titulares e suplentes,

representantes dos órgãos govemamentais e da sociedade civil, conforme

Decreto Municipal no 4235DA25. A sessão foi iniciada pela Senhora

Presidente, Mariângela Frassão Zamprogna, que saudou os presentes e

declarou aberta a reunião. Em seguida, procedeu-se à leitura da pauta, que

incluía, entre outros pontos, o Conselho Tutelar. Em primeiro momento, foi

relatado sobre a advertência encaminhada a Gonselheira Tutelar Tainara, a

presidente Mariangela e a secretária executiva Deise, foram entregar e tiveram

uma breve conversa e orientação sobre a situação. Em seguida, foi tratado

sobre a solicitação do Conselheiro José Leonir que solicitou provas e a retirada

da advertência encaminhada à ele, foi elaborado um oficio informando que tal

advertência não seria retirada e gue não teriam provas para serem

encaminhadas ao conselheiros, visto que seguidamente são recebidas

denúncias referentes ao mesmos. Eu, Deise Crespão, Secretária Executiva do

CMDCA, lavrei a presente ata, que será lida e, se aprovada, assinada por mim

e pelos demais membros do Co3selho.
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